[image: image1.png]I\, . L ’
(g Prefeitura Municipal de Cambé

Estado do Parand




                  PROJETO DE LEI Nº 61/2009
     SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Plurianual para o

               período 2010/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU

Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2010/2013, em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos anexos desta esta lei.

Art. 2º - As prioridades e metas para cada ano, referente ao período de 2010 a 2013, estarão estabelecidas em anexo a lei de diretrizes orçamentária de cada exercício financeiro.
Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo poder executivo, através de projeto de lei de revisão do plano ou projeto de lei específico.

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no plano plurianual poderá ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações conseqüentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o poder executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art. 5º - Fica o poder executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do plano plurianual, deste que estas modificações contribuam para as realizações do objetivo do programa. 

Art. 6° - O Poder Executivo enviará à câmara de vereadores, até o dia 30 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste Plano. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Cambé, 29 setembro de 2009.





      João Dalmacio Pavinato 
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MENSAGEM





Cambe, 29 de setembro de 2009.

Senhor Presidente e Nobres Vereadores






Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dignos pares, em cumprimento aos dispositivos constitucionais, o Projeto de Lei, referente ao Plano Plurianual, relativo ao período de 2010 a 2013.






A Constituição institucionalizou um sistema orçamentário, regulamentado pela Lei 101, de 05 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ao prever a edição da Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei do Plano Plurianual e Lei do Orçamento Anual, atos normativos de forma hierarquizada,  se interligam com o objetivo de dotar o setor público de um processo racional a longo, médio e curto prazo (art.165 e 166).





A integração destes três instrumentos de trabalho evita pequenas dimensões de recursos e esforços, em iniciativas isoladas, supérfluas e inoportunas, representando etapa de alto alcance, com saliente repercussão de uma administração organizada.






Desta forma, o presente Projeto de Lei, constitui documento de altíssimo valor, tanto em termos políticos como técnicos, pois representa o programa de trabalho da administração pública.





As metas para o período, baseiam-se nos recursos próprios do município e outras fontes, tais como convênios estaduais, federais e operações de créditos previstos ou futuros, que a administração almeja fazer. 






Tais metas são possíveis de serem, anualmente, avaliadas pelo Executivo e Legislativo, quando da formulação e discussão das propostas orçamentárias anuais, dentro da concepção de que o planejamento é um processo dinâmico. 





Por entendermos ser o Plano Plurianual um importante instrumento na condução do planejamento municipal é que submetemos aos Senhores Vereadores o presente Projeto de Lei, para o qual solicito análise e aprovação. 







Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões da minha mais alta apreciação.






Cambé, 29 de setembro de 2009.






      João Dalmacio Pavinato






Prefeito Municipal
